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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0047/2019 

Em, 03 de abril de 2019

FICA CONCEDIDO AO ILMO SR.  PAULO 
SÉRGIO MACHADO GRATIVAL - EMPRESÁRIO, 
O TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Concede ao Ilmº Sr. PAULO SÉRGIO MACHADO GRATIVAL -

Empresário, O TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE, pelos relevantes serviços 

prestados ao município.

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Fica concedido ao Ilmo Sr. PAULO SÉRGIO MACHADO GRATIVAL, 

empresário, O TÍTULO DE CIDADÃO ALDEENSE, pelos relevantes serviços 

prestados ao município. Nascido na Cidade de Itaboraí em 02/07/1972, casado com a 

senhora Ana Patrícia, tem dois filhos, escolheu a cidade de São Pedro da Aldeia para 

morar no ano de 1989, no bairro São João, onde desde 1996 trabalha tem sua empresa 

alimentícia e todos os anos ajuda a comunidade com diversas ações sociais arrecadando 

alimentos para os mais necessitados daquele bairro.

Na qualidade de Legislador fico honrado de propor aos meus Nobres

Pares a presente Láurea que tem por escopo parabenizar a dedicação e empenho 

pelos trabalhos demonstrados na nossa cidade pelo homenageado.

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2019.

EDIEL TELES DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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